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Texto Base 

 

 Nesse 18 de Maio se comera o 15º ano de mobilização no “Dia Nacional de 

Combate ao Abuso e à Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes”, instituído 

pela Lei Federal 9.970/00. O Dia 18 DE MAIO, é uma conquista que demarca a luta 

pelos Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes no território brasileiro e que já 

alcançou nesses 14 anos muitos municípios do nosso país.  

 A cada ano temos registrado uma adesão maior de municípios na mobilização em 

torno do “18 de Maio” por meio de caminhadas, audiências públicas, debates nas 

escolas, concurso de redação nas escolas, exibição de filmes e debates, realização de 

seminários e oficinas temáticas e de prevenção a violência sexual, panfletagem, 

criação de produtos de comunicação sobre a temática, campanhas nas rádios e 

entrevistas com especialistas entre outros.  

 Esse dia foi escolhido porque em 18 de maio de 1973, na cidade de Vitória (ES), 

um crime bárbaro chocou todo o país e ficou conhecido como o “Caso Araceli”. Esse 

era o nome de uma menina de apenas oito anos de idade, que teve todos os seus 

direitos humanos violados, foi raptada, estuprada e morta por jovens de classe média 

alta daquela cidade. O crime, apesar de sua natureza hedionda, até hoje está impune.  

 A proposta do “18 DE MAIO” é destacar a data para mobilizar, sensibilizar, 

informar e convocar toda a sociedade a participar da luta em defesa dos direitos 

sexuais de crianças e adolescentes. É preciso garantir a toda criança e adolescente o 

direito ao desenvolvimento de sua sexualidade de forma segura e protegida, livres do 

abuso e da exploração sexual.  

 A violência sexual praticada contra a criança e o adolescente envolve vários 

fatores de risco e vulnerabilidade quando se considera as relações de geração, de 

gênero, de raça/etnia, de orientação sexual, de classe social e de condições 

econômicas. Nessa violação, são estabelecidas relações diversas de poder, nas quais 

tanto pessoas e/ou redes utilizam crianças e adolescentes para satisfazerem seus 

desejos e fantasias sexuais e/ou obterem vantagens financeiras e lucros.  
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 Nesse contexto, a criança ou adolescente não é considerada sujeito de direitos, 

mas um ser despossuído de humanidade e de proteção. A violência sexual contra 

meninos e meninas ocorre tanto por meio do abuso sexual intrafamiliar ou 

interpessoal como na exploração sexual. Crianças e adolescentes vítimas de violência 

sexual, por estarem vulneráveis, podem se tornar mercadorias e assim serem 

utilizadas nas diversas formas de exploração sexual como: tráfico, pornografia, 

prostituição e exploração sexual no turismo. 

 O enfrentamento à violação de direitos humanos sexuais de crianças e 

adolescentes pressupõe que a sexualidade é uma dimensão humana, desenvolvida e 

presente na condição cultural e histórica de homens e mulheres, que se expressa e é 

vivenciada diferentemente nas diversas fases da vida. Na primeira infância, a criança 

começa a fazer as descobertas sexuais e a notar, por exemplo, diferenças anatômicas 

entre os sexos. Mais à frente, com a ocorrência da puberdade, passa a vivenciar um 

momento especial da sexualidade, com emersão mais acentuada de desejos sexuais. 

 Aos adultos, além da sua responsabilidade legal de proteger, de defender 

crianças e adolescentes, cabe o papel pedagógico da orientação e acolhida. Dessa 

forma, buscando superar mitos, tabus e preconceitos oferecendo segurança para que 

possam se reconhecer como pessoa em desenvolvimento e se envolver coletivamente 

na defesa, garantia, e promoção dos seus direitos.  Queremos convocar todos – 

família, escola, sociedade civil, governos, instituições de atendimento, igrejas, 

templos universidades, mídia – para assumirem o compromisso no enfrentamento da 

violência sexual, promovendo e se responsabilizando para com o desenvolvimento da 

sexualidade de crianças e adolescentes de forma digna, saudável e protegida.  

Pautados nesses fatos e de acordo com a realidade deste município a Equipe 

do Centro de Referencia Especializado da Assistência Social, vem através deste 

demonstrar a importância de ser realizado um evento de caráter educativo do dia 18 a 

20 de Maio de 2016, com programações de caráter educativo e de combate ao abuso 

e exploração sexual recorrente no nosso município. 
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Concurso de Redação 

Regulamento 

O Concurso de Redação “Faça Bonito”, iniciativa a ser desenvolvido pelo 

CREAS – CENTRO DE REFERENCIA ESPECIALIZADO DA ASSITENCIA 

SOCIAL DE JANGADA MT em parceria com SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO tem como objetivo DEBATER sobre o assunto COMBATE AO 

ABUSO E EXPLORAÇÃO SEXUAL CONTRA CRIANÇA E ADOLESCENTE 

incentivar o fomento da leitura e escrita SOBRE O ASSUNTO oportunizando o 

reconhecimento de talentos da comunidade local e incentivar iniciativas. 

 DOS PARTICIPANTES 

 Artigo 1º: Poderão participar toda a comunidade do município de 

JANGADA MT, matriculados do 6º ao 9º ano e de 1º ao 3º do Ensino Médios da 

rede Escolar Municipal e Estadual. 

 DAS INSCRIÇÕES  

Artigo 2º: As inscrições são gratuitas e estarão  abertas no período dia 11de 

Abril de 2016 a 22 de Abril 2016. 

 Artigo 3º: A inscrição deverá ser feita pessoalmente, nas unidades Escolares 

da rede Municipal e Estadual. 

 Artigo. 4º O trabalho, mesmo que desenvolvido individualmente. 

 Artigo. 5º Ao se inscrever, o participante autoriza automaticamente o 

CREAS a utilizar, publicar e reproduzir, por meio de jornais, revistas, rádio e 

internet, o conteúdo, respeitando-se a propriedade intelectual do autor da redação.  
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DOS CONTOS  

Artigo 6º: Cada participante poderá escrever uma redação que deverá ser 

inédita e original, em língua portuguesa. Qualquer situação de plágio remeterá à 

desclassificação.  

Artigo 7º: A redação deve ser Manuscrita limite Maximo de 30 linhas.  

Artigo 8º: A redação deverá inserir-se no Gênero Dissertativo  

Artigo 9º: A redação não poderá: a) Causar danos materiais ou danos morais 

a terceiros; b) Conter dados ou informações que constituam ou possam constituir 

crime (ou contravenção penal), ou que possam ser entendidos como incitação a 

prática de crimes; c) Constituir ofensa à liberdade e à crença; d) Revestir-se de 

conteúdo que implique discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia ou 

procedência nacional ou regional; e) Fazer propaganda eleitoral; f) Ter sido 

produzido por terceiros.  

DA PREMIAÇÃO  

Artigo 10º: Serão premiados a primeira, segunda, terceira, quarta e quinta 

redação escolhidos, com: PREMIAÇÃO SUPRERSA , garantido pela 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL DE JANGADA – MT.  

DO RESULTADO E DA PREMIAÇÃO  

Artigo 11º: A premiação acontecerá no mês Maio, em evento de Abertura da 

Campanha do 18 de Maio de 2016. 

Artigo 12º: As 10 (dez) melhores redações selecionadas, serão divulgadas 

pelo jornal local do município. 
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 SELEÇÃO E COMISSÃO JULGADORA  

Artigo 13º: Serão convidados 5 professores para a seleção das melhores 

redações.  

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 Artigo 14º: Não poderão concorrer os membros das Comissões Especiais e 

Organizadoras.  

Artigo 15º: A participação no concurso implica no conhecimento e na 

aceitação, pelo candidato, de todas as disposições deste regulamento, sendo 

desclassificados os trabalhos que não atenderem as regras nele contidas.  

Artigo 16º: Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora 
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Evento de Abertura da Campanha do dia 18 de Maio  

 

PROGRAMAÇÃO: 

18/05/2016 – Lançamento da Campanha 

Local: Câmara dos Vereadores de Jangada - MT 

Responsáveis: Creas, Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, Secretaria Municipal de Assistência Social. 

19/05/2016 – Distribuição dos Materiais Gráficos na Rede Escolar  

Responsáveis: Creas, Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, Secretaria Municipal de Assistência Social. 

20/05/2016 – Blitz Educativa  

Local:  BR 163/364 

Realização: Creas, Secretaria Municipal de Assistência Social, Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, Prefeitura Municipal e 

demais Parceiros 
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Blitz Educativa BR 163/364 

Acontece na cidade de Jangada – MT em Maio, mobilizações em favor das 

crianças e adolescentes do município dentro da semana alusiva de enfrentamento ao 

abuso e exploração sexual de crianças e adolescentes. 

Nesta sexta feira 20 de Maio de 2016, a cidade estará mobilizada desde cedo, 

quando às 09: 00 da manhã a EQUIPE do CREAS estará na Blitz 18 De Maio, onde 

equipes estarão divididas em pontos estratégicos da BR panfletando e adesivando 

carros e motos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


